
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292024082600050

50

Nº 164, segunda-feira, 26 de agosto de 2024ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA Nº 2.645, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando o
disposto no art. 93 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto n.º 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de
outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso IV, da Lei n.º 11.890, de 24
de dezembro de 2008, cumulado com os arts. 30 a 32 da Lei n.º 10.180, de 06 de fevereiro de
2001, e demais informações que constam no Processo n.º 00190.106301/2024-31, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor MARCELO CANTUARIO DOS SANTOS NETO, matrícula
SIAPE nº 0093067, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União,
para exercer o Cargo Comissionado Executivo de Coordenador de Monitoramento e
Integridade de Riscos, código CCE 1.10, na Assessoria Especial de Controle Interno do
Ministério da Previdência Social.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término

da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto n.º 10.835, de 14 de outubro de 2021.
Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se

apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias, a contar da data de cessão.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.500, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.105996/2024-34, resolve:

DISPENSAR JOSÉ ERNANE BARBOSA DE CASTRO do encargo de substituto da
Coordenadora-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Investigação de Servidores e
Empregados Públicos da Diretoria de Responsabilização de Agentes Públicos da Corregedoria-
Geral da União da Controladoria-Geral da União, a contar de 9 de agosto de 2024.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 2.671, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.107423/2024-45, resolve:

DESIGNAR IURY MAGALHÃES RAMPANELLI, para substituir a Coordenadora-Geral,
código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Investigação de Servidores e Empregados Públicos da
Diretoria de Responsabilização de Agentes Públicos da Corregedoria-Geral da União da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 2.679, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.107425/2024-34, resolve:

DESIGNAR ANTONIO SILVA LIMA JUNIOR, para substituir o Chefe de Serviço, código
FCE 1.05, da Coordenação-Geral de Investigação de Servidores e Empregados Públicos da
Diretoria de Responsabilização de Agentes Públicos da Corregedoria-Geral da União da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 2.730, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.105945/2024-11, resolve:

DISPENSAR FLÁVIO REZENDE DEMATTÉ do encargo de substituto do Chefe de
Gabinete, código CCE 1.15, do Gabinete do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da
União, a contar de 19 de agosto de 2024.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 2.732, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.107759/2024-16, resolve:

DISPENSAR, a pedido, NATHALIA STEFANY DE ARAUJO UCHOA, do encargo de
substituta da Chefe de Serviço, código FCE 1.05, do Serviço de Cadastro e Benefícios da Coordenação
de Administração e Legislação de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria
de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 2.733, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da
Portaria SE/CGU n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto
n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, alterado pelos Decretos n.º 11.824, de
12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março de 2024, bem como no
art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no
Processo n.º 00190.107759/2024-16, resolve:

DESIGNAR NARA MEIRELLY LIMA RODRIGUES, para substituir a Chefe
de Serviço, código FCE 1.05, do Serviço de Cadastro e Benefícios da
Coordenação de Administração e Legislação de Pessoal da Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas da Diretoria de Gestão Corporativa da Secretaria-
Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 2.743, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111213/2023-71, resolve:

DESIGNAR FREDERICO CARNEIRO GONÇALVES para substituir, no período de 26
a 29 de agosto de 2024, a Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de Atendimento
a Usuários da Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecnológica da Diretoria de Tecnologia
da Informação da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 2.757, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.107733/2024-60, resolve:

DESIGNAR FERNANDA ROCHA DE MORAES para substituir o Chefe de Gabinete,
código CCE 1.15, do Gabinete do Ministro da Controladoria-Geral da União, em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 258, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12 do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o disposto
no art. 1º, II, e §§ 3º, 4º, 5º e 6º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014,
e considerando o que consta do Processo 19.00.2027.0001817/2024-84, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria CNMP-PRESI nº 137, de 15 de abril de 2024, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 18 de abril de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º...................................................................................
XIII - ANA CAROLINA SCULTORI DA SILVA TELES, Promotora de Justiça Militar;
..............................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Ministério Público da União

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 764, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e nos arts. 1º e 7º da
Portaria PGR/MPF nº 505, de 1º de julho de 2015, e tendo em vista o constante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.005770/2024-79, resolve:

Art. 1º Designar, ficando autorizada a ausência do país, com ônus, no período
de 8 a 13 de setembro de 2024, a Procuradora Regional da República e Secretária de
Cooperação Internacional Adjunta do Gabinete do Procurador-Geral da República, STELLA
FÁTIMA SCAMPINI, e o Procurador da República GUSTAVO NOGAMI, para, na qualidade de
representantes do Ministério Público Federal, participarem do IX Encontro da Rede Ibero-
americana de Fiscais Especializados em Tráfico de Pessoas e Tráfico Ilícito de Migrantes
(Redtram), a realizar-se entre os dias 9 e 11 de setembro de 2024, em Cartagena das
Índias, na Colômbia.

§ 1º Os custos com passagens aéreas estarão a cargo do Escritório das Nações
Unidas para Drogas e Crime (UNODC) e os traslados internos, hospedagem e alimentação a
cargo da Agência Espanhola de Cooperação Internacional para o Desenvolvimento (Aecid).

§ 2º Caberá ao Ministério Público Federal o pagamento de 1 (uma) meia-diária
internacional para cada membro do MPF, para cobertura das despesas durante o período
de deslocamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 789, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art.
49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em
vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.005865/2024-92,
resolve:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho destinado a regulamentar, no prazo
de 30 (trinta) dias, os arts. 12 e 14 da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 10, de 29 de
maio de 2024, que dispõe sobre os procedimentos e as medidas para a destinação de
bens e recursos decorrentes de decisões judiciais e instrumentos negociais de
autocomposição em tutela coletiva, bem como sobre medidas de transparência,
impessoalidade, fiscalização e prestação de contas.

Art. 2º O grupo será composto pelos seguintes integrantes:
I - Procurador da República MARCIO ROGERIO DA SILVA GARCIA,

representante do Gabinete do Procurador-Geral da República;
II - Procurador da República DANIEL CESAR AZEREDO AVELINO, representante

da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
III - Procurador Regional da República WALDIR ALVES, representante da 3ª

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
IV - Procuradora da República MONIQUE CHEKER MENDES, representante da

4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
V - Procuradora da República HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM,

representante da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Fe d e r a l ;

VI - Procurador da República GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES,
representante da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão;

VII - Procuradora Regional da República GEISA DE ASSIS RODRIGUES,
representante da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público
Fe d e r a l ;

VIII - Procurador Regional da República BRUNO FREIRE DE CARVALHO
CALABRICH, representante da Corregedoria do Ministério Público Federal; e

IX - Procurador da República JOÃO PAULO LORDELO GUIMARÃES TAVARES,
representante da Secretaria-Geral do Ministério Público Federal.

Art. 3º A coordenação do grupo será exercida pelo Procurador da República
MARCIO ROGERIO DA SILVA GARCIA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO
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